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                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

 

 

 
PORTARIA Nº 44 DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre a 
revogação da Licença 
Prêmio concedida ao 
servidor CLAUDIONOR 

MIRANDA ALMEIDA, na 
forma que indica e dá 
outras providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Revogar, a pedido do servidor  Claudionor Miranda Almeida, 

matricula funcional n° 80 , a Portaria n° 185, de 18 de Dezembro de 2024 , 
que concedeu Licença Prêmio, com usufruto a partir de 01/02/2025 por 16 

meses.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 14 de 
JANEIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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